
ESTADO DE SERGIPE. PRETEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

CONTRÂTO DE PRXSTAÇÃO Df, SERVIÇOS QUE
E\TRE SI CÉLEBRAÀ{, DE UM LADO, A
PR.EFEITURÁ MIJNICIPÀL DE RIACHIJ'ELO, E, DO
OI.ITRO, A EMPRESA NP TECNOLOGIA E GESTÃO
DE DÂDOS LTDÀ, DECOR"RJ,NTE DA
IIÍEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NO 02412022.

À PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUEIO/SE, inscíta no CNPJ sob n' 13.128.897/0001-85,
localizada à Pç Getúlio Vargas n' 72, Centro. neste Município, dorava[te denominada CONTRATANTE, neste
ato representada pelo seu Prefeito o Senhor PETERSON DANTAS ARAÚJO, portador de CPF: Etó.059.225-
91,e a empresa NP TECNOLOGL{ E GEsTÃo DE DADoS LTDA, pessoa juridica de direito privado,
constituida sob a forma de sociedade por quotâs limitada, imcrita no CNPJ/MF sob o no 07.797,967/0001-95,
com sede na Rua Izabel a Redentora. 2356, Edif. Loewen. Sala I 17, CenÍo. CEP 83005-010, São José dos
Pinhais/PR, doravante denominada CONTRATÀDA" neste ato rcpresentada pelo seu Sócio o Sr RUDIMÁR
BARBOSA DO§ REI§, portador do CPF to:. 574.460.24Ç68, resideute e domiciliado na Rua Deputado Heitor
Alcncar Furtâdo, 3315, Apartamento 20, Campo Comprido, CEP: 81.200-528. têm justo e acordado entl€ si o
presente Contrâto de Prestação de Serviços. de acordo com as disposições regulamentares contidas na no Art. 25

in,^iso I da Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores e leodo em vista o que consta do
Processo Administrativo de Inexigibilidrde de Licitação n' 02412O22, mediante cláusulas e condições

seguintes:

cLÁusuLA PRIMEIITA - DO OBJETO íart. 55. itrci§o I. ds Lei no 8.óóó/93).

o presente contrato rem por objero a CoNTRATAÇÃO Dtr EMPRESA QUE VIABILIZE FERRAMENTA
DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRÀTICADOS PELA ADMINTSTRAÇÂO PÚBLICA,
ÀTRÂVÉ§ DE UM SISTEMA DE BUSCA BASEADO EM RESULTADOS DE LICTTAÇÔES
ÂDJUDICADAS E/OU HOI}IOLOCADÀS, DESTINADO Â PREFEITURA MUNICIPAL DE
RIACHUELO. de acordo com as especificações constantes da Inexigibilidade de Licitaçâo, e prcposta da

Contatada, que passam a fazer paÍe integrante deste instrumento. de acordo com o art. 55, Xl da Lei n"
8.666/93. independentement€ de suas transcrições.

cLÁusuLA SEGUNDA - DO REGTME DE EXECUCÃO (srt. 55. lnct§o II. dâ Let no 8.ó66/93).
Os serviços serão execurados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução indireta. de acordo

com as necessidades da CONTRATANTE, visando à pertêita consecução do objeto deste Conrato.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO PRECO. DAS CONDICÔES DE PAGAMENTO (ATt. 55. iNCiSO ltr. d8 LEi

no t.

A CONTRATANTE pagêná a CONTRÁTADA a iryortância global de R13.995,0O (trê§ mil noYecento§ e

novelta e clnco reii§).
§1" A empresa deverá efetuar, obrigatoriamente, as atividades abaixo:

20 - O pagamerto será efetuado a CONTRÂTADA em até 30 dias, após o recebimento da nota írscal e liberação

do acesso em parcela única.

§3o - Para fazcr jus ao pagamento, a CONTRATADA deverá apresenur, juntam€nte com o documento de

cobrança. prova de regularidade para com â Fazenda Federal e Municipal e prova de regularidade pennte o

Instituto Naciooal do Seguro Social - INSS, pcÍante Caixa Ecoaômica Federal - CRF do FGTS e CNDT.

§4o - Neúum pagameEto seá efetuado a CONTRATADA enquanto houver perdência de liquidação de

obrigação tinanceira, em virhlde de psnatidade ou inadimplência contratual.

§5o - Nào haverá, sob hipótese alguma, pagameoto aotecipado.

§6" - Os Eeços serão fixos e irreajustáveis, dura,rte o periodo cofltratado.

§7'- No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualizaçào do valor mencionado no capriÍ desta

Cláusula, o indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/lBGE.

CLÁUSULA OUARTA. DA VICÊNC IA (Art.55. inciso lV. da L€i no 8.666/93)
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O presente Contrato terá prazo de vigêlcia de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

cLÁusuLA oUINTA - DA EXECUCÂO DOS SERVICO§ (Arr. 55. inciso IV. da Lei n" t.666/93)
Os sen iços deverâo sei executados pe1a. em conÍbrmidade com o apresentado na Proposta, e o seu recebimento
dar-se-á de acordo com o disposto tro art.73,l, a e b, dal-ei n" 8.666193.

cLÁusuLA sEXTA - DOTACÃO ORÇÀMENTÁRIA (8rt. 55, inci§o V. d8 t €i n. o 8.666D3).
As despesas com o pagamento do retêrido objeto estão previstas no orçamento da Pretêitura Municipal de
Riachuelo, conforme classifi cação orçámentária detalhada abaixo:

UO _ 2T()5 _ SECRETARIA MUNICIPAT DA ADMINISTRAÇÃO-SEMAD
PROJETO/ATIVIDADE: 2()IO - MA}TUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÀO
DoTÀÇÃo: 339039.00.00 - OutÍos serviços de Terceiro - Pcssoa Juridica
FR: 15000000 - Recursos Proprios

CLÁUSULA SÉTINÍA - DO DIR-EITO E RESPO ABILTDADE DÀS PARTES írrÍ. 55. inciso Vll e

XItr, da Lci n' 8.666/93).
À CONTRATADA, duÍante a vigência destc Contrato, compromete-se a:

I - Prestar os serviços profissionais constantes da clausula primei.a deste instrumento.
Il - Comparecer à sede da Prefeinrr4 no municipio, pelo metros una vez por mês. ou quaado aecessário, a fim
de orientar e acompanhar "iz /oco " os serviços decorrentes deste contrato.
Ill - ManteÍ, durante roda a cxecução do contrato, âs obrigações inicialmentr pactuadâs.

A CONTRATANTE, durante a vigência deste Confato, compÍomete-se a:

I - Fomecer à CONTRATADA, em ternpo hábil de, no máximo, até o dia l0 (dez) do mês subseqüeDte ao

solicitado. todas as infonruções e documentos uecesúrios ao fiel desernpeúo do present€ Contrato.

Il - Efetuar o pegameuto na forma e prazo acordados Beste iostrumento.

CLÁUSULA OITAVA. DAS PENALIDADES E MI'LTAS (ATt. 55. TNCIgO VII. d& LCi T" 8.6ó6193)

Pelo atraso injustiÍcado na execução do Cotrtrato, pela inexççuçâo total ou paÍcial do objeto pactuado, conforme

o caso, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTP-A.TADA as seguintes sarções, preyistas no art. 87 da Lei no

8.66ó193, garautida a prévia defesa:

I - advenência;
II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cetrto) por dia, aÉ o máximo de l0% (dez poÍ cerlto) sobre o valor do

ContÍato, em deçorrência de atraso injustificado no início dos scrviços;
Ilt - multa de 10% (dez por cento) sobrê o valor totâl deste Conlrâto, no caso de inexecução total ou pârciâl do

mesmo;
W - suspensão tempoéria de participar em licitâÉo e impedimento de contralâr com a Administração do

Contntante, pelo pmzo de até 2 (dois) anos;

V- declaração de inidoueidade para licitar ou contatar com a Administração Pública.

cLÁusuLA NoNA - DA RESCTSÃO írrt. 55. ipci§o VIII. d8 Lei no t'666/93).
lndepindentemente d€ notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos para Íescisão

do Contrato as situações prcvistas nos artigos 7? e 78, na forma do aÍtigo 79, da L€i n" 8 666/93.

§1" - O present€ Contratà poderá ser rescindido, rambém, amigavelmente ou por conveniência administrativa, a

juizo Oa CONffefANTE, sem que caiba à CONTRATADA qualquer ação ou interpelação judicial.

§2. - No caso de rcscisào do Contrato na forma do paúgrafo anterior, a Cotrtsatante fica obrigada a comunicaÍ

àl d""irão à CONIRATADA, por €scrito, no mínimo com 30 (trinta) dias d€ antêcedência.

§3. - Na oconência da rescisão prevista no cdp!Í desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre a CONTRATANTE

ém virtude desta decisão, ressalvado o di§?osto no § 2'do aÍigo 79 da Lei n' 8.666/93 e alterações.

CLÁUSU A DÉCIN'ÍA . DOS DIREITOS DO CO TANTE NO CASO DE RISCISA íÂrt. 55.

inciso IX. da no 8.666/93).
Na hipótese de resciúo administrativa
CONTRATANTE de adotar, no que co

do presetrte Contràto, a CONTRATADA recoúece, de 1ogo, o direilo da

uberenr, as medidas pÍevistas no aíigo 80 da l,ei u" 8.666/93

O presetrte Crntrato fundamenta-se:

I - nos termos da Inexiglbilidade de Licitação que, simulhneamente;
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r consiam do Processo Administrativo que a oÍiginou;
. nâo coÂtraÍiem o interess€ público;

Il - nas demais dcterminaçõcs da Lei n" 8.666/93;
lll - nos preceitos do Direito Púbtico;
IV - supleúr'amente, nos princípios da Teoria Gcral dos Contratos e nas disposiçôes do Direito Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes quc se Íizerem necessários, cm dccorência deste
Contrato, ssrão açordados çntrç as partcs, lawando-se, na ocasião, Tsrmo Aditivo.

CLÁUSUT.A DÉCDIA SEGUNDA - DAS ALTERACÔES íArt. 65. LEI N" t.66í93).
Este instrumerto podeú ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no aíigo 65 da Lei no

8.666/93, desde que deyidamente comprovados.

§1" - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se

Íizerem necesúrios, até o limite legal previsto no aÍ. ó5. §l" dâ Lei n' 8.666/93, calculado sobre o valor inicial
atuâlizsdo do contrâto.

§2'- Neúum acréscimo ou supres§o poderá exceder o limire estabelecido nesta cotrdiçâo, salvo as süpressões
resultantcs de acoÍdo celcbrados entse âs partes, de acordo com o an, 65, §2', II ü lci n" 8.666/93.

cT,iUsULA DÉCIMÂ Tf,RCETRÂ. DO FORO
Ás partes cotrratatrlcs elegem o Foro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipc, como único competente para
rlirim.ir as questões que porventura surgirem na execução do prÊsente Cotrtrato, com rerúncia expEssa por
qualquer outlo.

E. por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento, na preserça de 02 (duas)

testemuúas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Riachuelo/SE, 2-3 de maio de 2022.
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